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Ministério do Meio Ambiente

Conselho Nacional do Meio Ambiente – CONAMA

Proposta de Resolução

Versão 1

Procedência: 9a CT Gestão Territorial e Biomas

Data: 6 e 7 de dezembro de 2004

Processo n° 02000.002382/2003-92

Assunto: Da recuperação de Áreas de Preservação Permanente – APPs em topo de morro ocupadas com silvicultura de espécies exóticas



O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE-CONAMA, no uso das competências que lhe são conferidas pela Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada pelo Decreto nº 99.274, de 6 de junho de 1990, e tendo em vista o disposto nas Leis nos 4.771, de 15 de setembro e 1965, 9.433, de 8 de janeiro de 1997, e o seu Regimento Interno, e

Considerando o dever do Poder Público e da coletividade de proteger o meio ambiente para a presente e futuras gerações;

Considerando que o direito de propriedade será exercido com as limitações que a legislação estabelece, ficando o proprietário ou posseiro obrigados a respeitarem os regulamentos administrativos;

Considerando que as áreas de preservação permanente – APPs - localizadas em cada posse ou propriedade são bens de interesse comum a toda coletividade, consistindo de espaços territoriais especialmente protegidos, cobertos ou não por vegetação, com a função ambiental de preservar os recursos hídricos, a paisagem, a estabilidade geológica, a biodiversidade, o fluxo gênico de fauna e flora, proteger o solo e assegurar o bem-estar das populações humanas;

Considerando a singularidade e o valor estratégico das áreas de preservação permanente;

Considerando a necessidade de regulamentar o artigo 1°, o § único do artigo 2º,  o §1º do artigo 3º, e o artigo 4º da Lei nº 4.771, de 15 de setembro de 1965, alterada pela MP nº 2.166-67, de 24 de agosto de 2001;

Considerando o dever legal do proprietário ou do possuidor de recuperar as áreas de preservação permanente irregularmente suprimidas ou ocupadas; 

resolve:

Seção I

Das Disposições Preliminares

Art. 1º. Esta Resolução define os casos excepcionais em que o Poder Público pode autorizar a intervenção em APP ou a supressão de sua vegetação para a implantação de obras, planos, atividades ou projetos de utilidade pública ou interesse social, ou para a realização de ações consideradas eventuais e de baixo impacto.

§ único – Independe de autorização do Poder Público o plantio de espécies nativas com a finalidade de recuperação de APP, respeitado os termos do TAC, se existente, e as normas e requisitos técnicos aplicáveis a esta atividade.

Art. 2º. O Poder Público somente poderá autorizar a intervenção ou supressão de vegetação em área de preservação permanente (APP), devidamente caracterizada e motivada mediante procedimento administrativo próprio, e atendidos os requisitos previstos nesta Resolução, nos seguintes casos:

I - Utilidade pública:

a) as atividades de segurança nacional e proteção sanitária;

b) as obras essenciais de infra-estrutura destinadas aos serviços públicos de transporte, saneamento e energia;

c) as atividades de pesquisa e extração de substâncias minerais, outorgadas pela autoridade competente em conformidade com o que dispõem a legislação minerária e ambiental;

d) a implantação de área verde pública em zona urbana;

e) pesquisa arqueológica, a critério do órgão ambiental competente. 

II - Interesse social:

a) as atividades imprescindíveis à proteção da integridade da vegetação nativa, tais como: prevenção, combate e controle do fogo, controle da erosão, erradicação de invasoras e proteção de plantios com espécies nativas, de acordo com o estabelecido pelo órgão ambiental competente;

b) as atividades de manejo agroflorestal sustentável praticadas na pequena propriedade ou posse rural familiar, que não descaracterizem a cobertura vegetal e não prejudiquem a função ambiental da área; e 

c) o ordenamento ambientalmente sustentável de ocupações consolidadas em áreas de preservação permanente inseridas em área urbana consolidada.

III – intervenção ou supressão eventual e de baixo impacto, observados os parâmetros desta resolução. 

§ 1º. A intervenção ou supressão de vegetação em área de preservação permanente somente poderá ser autorizada quando o requerente comprovar:

I - a inexistência de alternativa técnica e locacional às obras, planos, atividades ou projetos propostos.

II - averbação da reserva legal, no caso de área rural, para as atividades previstas no art. 2º, incisos I, alínea “c”, II alínea “b” e III. 

§ 2º. O reconhecimento de obra, plano ou atividade como sendo de utilidade pública, interesse social ou de baixo impacto deverá ser feita em processo administrativo próprio e prévio a qualquer licenciamento, embasada tecnicamente considerando os parâmetros estabelecidos nesta resolução.

§ 3º. O órgão licenciador deverá encaminhar cópia de licenças emitidas para as obras, planos e atividades enquadradas como de utilidade pública, interesse social ou de baixo impacto para o Conselho Estadual de Meio Ambiente e para o CONAMA. 

§ 4º. A intervenção ou supressão de vegetação em área de preservação permanente situada em área urbana, dependerá de autorização do órgão ambiental competente, desde que o município possua conselho de meio ambiente paritário e com caráter deliberativo e plano diretor, mediante anuência prévia do órgão ambiental estadual competente fundamentada em parecer técnico. 

§ 5º. São vedadas quaisquer intervenções nas áreas de veredas e nascentes, manguezais e dunas vegetadas salvo em caso de utilidade pública previstas no inciso I, alíneas a, b e c deste artigo, respeitado o disposto no § 3o e § 4o  do artigo 4o da seção II, no inciso II, alínea “a” deste artigo, e para acesso de pessoas e animais para obtenção de água nos termos dos parágrafos 5° e 7° do art. 4° da Lei no  4.771/1965.

Art. 3º. O órgão ambiental competente estabelecerá, previamente à emissão da autorização para a intervenção ou supressão de vegetação em APP, as medidas mitigadoras e compensatórias, previstas no art. 4º, § 4º, da Lei nº 4.771/1965, que deverão ser adotadas pelo requerente.  

§ 1º. Para os empreendimentos sujeitos ao licenciamento ambiental, as medidas mitigadoras e compensatórias, previstas neste artigo serão definidas no âmbito do referido processo de licenciamento, sem prejuízo, quando for o caso, do cumprimento das disposições do art. 36 da Lei n° 9.985, de 18 de julho de 2000. 

§ 2º. As medidas compensatórias consistem na recuperação ou recomposição de APPs e deverão ocorrer necessariamente em APP da mesma bacia hidrográfica, preferencialmente na microbacia hidrográfica afetada, e, especialmente, nas cabeceiras dos rios. 

§ 3º. Para efeito desta resolução considera-se microbacia a menor unidade de planejamento em termos de bacia hidrográfica. 

Seção II

Da recuperação de Áreas de Preservação Permanente – APPs em topo de morro ocupadas com silvicultura de espécies exóticas 

Art. 4. As Áreas de Preservação Permanente em topo de morro, ocupadas, total e parcialmente, com silvicultura de espécies exóticas deverão ser revertidas para vegetação nativa nos termos desta Resolução.

Art. 5.  As áreas de topo de morro já ocupadas com plantios florestais de espécies exóticas devem ser completamente revertidas para vegetação nativa, após o ciclo completo da espécie plantada, o qual não poderá ser superior a trinta anos contados do ano de 1986, mediante plano de recuperação ambiental aprovado pelo órgão ambiental competente.

Proposta ABRAF 7/12/04

Artigo 11  - As áreas de topo de morro ocupadas com plantios florestais com espécies exóticas devem ser totalmente revertidas com vegetação nativa, após o ciclo econômico completo das espécies plantadas, mediante plano prévio de recuperação ambiental aprovado pelo órgão ambiental competente. 

Parágrafo Primeiro: O prazo para a reversão em vegetação nativa considerará a duração do ciclo econômico completo de cada espécie exótica e não poderá ser superior a trinta anos em nenhum caso. 

Parágrafo Segundo: Conta-se o prazo para a reversão com vegetação nativa a partir da entrada em vigor da presente resolução. 

AMDA -  suprime as expressões “florestais” e “completamente”

MP – inclui  a expressão:

“vegetação nativa autóctone, após o ciclo....”

ABRAF e CNI - suprimem “já ocupadas” e- suprimem  “a partir da data de aprovação desta Resolução” incluindo “ a partir  da data de aprovação desta Resolução” 

Art. 6.  O plano de recuperação ambiental, de que trata o artigo 11 integrará termo de ajustamento de conduta, com força de título executivo extrajudicial, nos termos do art. 5º, parágrafo 6º, da Lei n° 7.347, de 24 de julho de 1985, firmado entre o órgão ambiental e o proprietário e, quando houver, com terceiros e contratantes que utilizem a área. 

§ 1º - O termo de ajustamento de conduta deverá ser solicitado pelo interessado ao órgão ambiental estadual, excetuadas as áreas de competência da União, no prazo máximo de 6 (seis) meses, contados da publicação desta Resolução, contendo cláusulas que estipulem, no mínimo, as seguintes condições: 

I – adoção de práticas de conservação de solo, água, biodiversidade, espécies ameaçadas de extinção, bem como da paisagem; 

II – averbação e recuperação da reserva legal da propriedade;

III – pena pecuniária diária pelo descumprimento do termo; 

IV - Plano de Recuperação Ambiental, contemplando: 

a ) modelo de plantio de espécies nativas ou condução da regeneração natural quando sua viabilidade for tecnicamente comprovada ou ambas, respeitando os respectivos estágios sucessionais; 

b) a condução de sub-bosque durante o último ciclo de corte da espécie plantada, na hipótese de regeneração natural; 

c) metas anuais de recuperação, identificando e caracterizando quais áreas serão plantadas e quais áreas serão alvo da condução da regeneração natural, se for o caso, a serem comprovadas no mesmo prazo pelos responsáveis, por meio de apresentação de relatório para o órgão ambiental estadual, excetuadas as áreas de competência da União;

d) identificação do técnico ou empresa legalmente habilitada responsável pela elaboração, supervisão e execução do plano com a devida Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou Anotação de Função Técnica - AFT;

e) espécies a serem plantadas, com variabilidade genética adequada e originárias do mesmo ecossistema; 

f) mapeamento georreferenciado das áreas a serem recuperadas; 

§ 2º - Deverá ser encaminhada ao Ministério Público cópia do termo de ajustamento de conduta a que se refere o caput deste artigo.

§ 3o Uma cópia do TAC deverá estar disponibilizada pela internet no sitio do órgão ambiental estadual e junto ao órgão municipal do local de recuperação.

Seção III

Das Disposições Finais

Art. 7. O não-cumprimento ao disposto nesta Resolução sujeitará os infratores, entre outras, às penalidades e sanções, respectivamente, previstas na Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998 e no Decreto nº  3.179, de 21 de setembro de 1999. 

Art. 8.  Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Versão 1 da Proposta de Resolução sobre APP e Silvicultura em topo de morro, resultado das discussões na 9a reunião da CT Gestão Territorial e Biomas em 6 e 7 de dezembro de 2004.


